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ESTADO DE MATO .. QROSSO 

LEI NQ 856, de 19 de outubro de 1 956. 

Concede pensão 
MES DA CUNHA • 

, 
a Dona MARIANA ~ 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assemble1a Legislat1va do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art1go lQ - t concedida, de acôrdo c~m o art1go lQ,letra R, 
da Le1 nQ 426 de z:r de setembro de 1 951, a DOl}a MARIANA GOMES DA 
~1 v1úva Ao ex-Porteiro da Chefatura de Policia do Estado, Pe 
dro ALves da Cunha, a pen!ão de~ 500,00 (Quinhentos cruze1ros)men 
sais, para a sua manutençao. 

,Art1go ZQ - A ~espesa decorrente da execução da presente ~, 
correra P91a verba propria - Pens1on1stas do Estado - suplementada 
se necessar10 • 

cação; 
Artigo 3Q 
revogadas 

, 
- Esta lei !ntrara em ~gor na data de sua publi 
as dispos1çoes em contrar10. 

, , 
Palaç10 Alencastro, em,Cu1aba, 19 de outubro de 1 956, 135Q 

da Independenc1a e ·68a da Republica • 
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